
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para realização de recapeamento
asfáltico da Rua Ceilão, no bairro Jardim
Mimás, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 

CONSIDERANDO que o pavimento asfáltico da referida localidade apresenta desgaste acentuado,
buracos, rachaduras e irregularidades decorrentes da ação do tempo e do tráfego constante de veículos;
 
 
 
CONSIDERANDO que as vias públicas exercem função essencial para a mobilidade urbana e segurança
da população;
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhoria das condições de trafegabilidade e mobilidade urbana.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de junho de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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